
Município de Missal
ESTADo oo etnaNÁ

PORTARIA NO lOO DE 03 DE ABRIL DE 2OL7

NOM EIA SERVIDORA EFETIVA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei Municipal No L.284120L5 de 27 de Julho de 2015 e face à

habilitação em Concurso Público no 01.01/2014, cujo resultado final foi homologado através

do Edital 08.01/2014, de 11 de julho de 2014,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR, a partir de 03 de abril de 2017 para provimento efetivo,

a candidata aprovada, convocada e habilitada a seguir;

SrRvroon

Claudinéia Cristiane Schneider

Ceneo RrrrnÊrucre

Educador Infantil Piso

NÍvrl Gnupo Ocuplclonnl

I Magistério

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNil-r Do PREFEITo Multtctpnl or MIssnt, 03 pr naruL or20L7.
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